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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jataúba, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01316/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.003166/2017-55, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.766, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a 
Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, inscrita no CNPJ nº 05.102.928/0001-09, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2450/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4766/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2017, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário de Jataúba, CNPJ nº 05.102.928/0001-09, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataúba,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626990 e o código CRC 51EE5D28.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4626990
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43106/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.003166/2017-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823353 e o código CRC E885B0B1.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4823353
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.003166/2017-55

Interessado: Associação e Movimento Comunitário de Jataúba

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.102.928/0001-09

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Jataúba

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669735 e o código CRC 3DE40EB9.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4669735
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1133/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.003166/2017-55
Processo de Outorga nº: 53100.000152/2004
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO E
MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataúba/PE.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 24/12/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 24/11/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 23/01/2017, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/02/2017, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1625806 e o código CRC F11DC45C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 1625806
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1935/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA
Rua Vereador Pedro Doca, nº 116 - Bairro: Centro
55180000 / Jataúba – PE
​CNPJ n° 05.102.928/0001-09
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.003166/2017-55.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
1133/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/02/2017, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1625817 e o código CRC 0C327D0A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1935/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.003166/2017-55 - Nº SEI: 1625817
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Correspondência Eletrônica - 1657360

Data de Envio: 
  02/02/2017 15:15:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    jataubafm@hotmail.com
    romeriochaves@hotmail.com
    sevebento@hotmail.com
    clementeruy@hotmail.com
    dilmasiosousa@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003166/2017-55 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1625817.html
    Nota_Tecnica_1625806.html
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RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE 
JATAÚBA-PE. 

RELATORIO 

23/DEZ/2016 

Reunidos na Rua São Sebastião, 170-A – Centro Jatauba-PE no estúdio da Jataúba-fm, os referidos abaixo 
identificados por sua representatividade e assinado, vem relatar o seguinte sobre as atividades e programação da 
Jataúbafm: 

* A Radio Jataúba-fm em quase todos seus horários desenvolve serviços de utilidade publica (Avisos e 
entrevistas com profissionais de segurança, saúde, educação, etc), levando importantíssimas informações a 
comunidades Jataúbense. 

* A jatauba-fm vem contribuindo para geração de empregos e rendas através de informativos de bolsa de 
emprego a varias pessoas de nossa comunidade. 

* A jatauba-fm tem um cunho social de grandes serviços prestados a diversas pessoas já beneficiadas com 
cirurgia, cadeiras de rodas, cesta básicas, roupas, agasalho, próteses, construção de casas, remédios de alta 
complexidade, etc, todas conseguidas através de campanhas no horário da programação, com a participação de 
todos os seguimentos da comunidade. 

* A jatauba-fm vem contribuindo para aperfeiçoamento profissional nas áreas dos jornalistas e radialistas, 
oferecendo oportunidades a novos e antigos profissionais da comunidade Jataubense. 

Programação: 

SEGUNDA-FEIRA - DAS 6:00 ÀS 08:00 PROGRAMA FORRO BODÓ-APRESENTAÇÃO CHICO DO 
FORRÓ (CONTEUDO: MÚSICAS NORDESTINAS E ARTISTAS DA TERRA TRAZENDO FORRO PÉ DE 
SERRA E A CULTURA POPULAR LOCAL E BRASILEIRA); DAS 08:00 ÀS 12:00 PROGRAMA SUPER 
MANHÃ - APRESENTAÇÃO DILMASIO SOUSA (CONTEUDO: MUSICAS INFORMAÇÕES 
INTERATIVIDADE E JORNALISMO EM UMA MANHÃ DE NOTICIAS DA REGIÃO DO BRASIL E DO 
MUNDO); 12:00 ÀS 13:30 PROGRAMA DEBATE LIVRE - APRESENTAÇÃO, RUY SIQUEIRA, ISAAC 
SILVA E MARQUINHOS ARAGÃO (CONTEUDO: UM PROGRAMA PARA TODA COMUNIDADE 
DESCUTIR OS PROBLEMAS DO DIA A DIA); 13:30 ÀS 14:00 PROGRAMA RADIO ESPORTE - 
APRESENTAÇÃO ZUCA LIMA (CONTEUDO: NOTICIAS DO ESPORTE LOCAL NACIONAL E 
INTERNACIONAL); DAS 14:00 ÀS 16:00 PROGRAMA SHOW DA TARDE -APRESENTAÇÃO ROBSON 
SILVA (CONTEUDO: MUSICAS CONTEMPORANEAS MISTURA ALTERNATIVA E FLASH BACK); 
DAS 16:00 ÀS 18:00 PROGRAMA POSTAL SONORO -APRESENTAÇÃO GALEGO DE MELO 
(CONTEUDO: MUSICAS DA JOVEM GUARDA); DAS 18:00 ÀS 19:00 PROGRAMA SINTONIA COM 
DEUS - APRESENTAÇÃO NILMARA JATOBÁ (CONTEUDO: MUSICAS RELIGIOSAS CATOLICAS E 
MOMENTO DE REFLEXÃO COM DEUS); DAS 19:00 ÀS 20:00 A VOZ DO BRASIL (CONTEUDO: AS 
NOTICIAS DO PODER JUDICIÁRIO, EXECUTIVO E LEGISLATIVO); DAS 20:00 ÀS 23:00 PROGRAMA 
TOQUE LEVE - APRESENTAÇÃO GUTEMBERG MINEIRO (CONTEUDO: MUSICAS ROMANTICAS, 
LOCAIS E INTERNACIONAIS). 

TERÇA-FEIRA DAS 6:00 ÀS 08:00 PROGRAMA FORRO BODÓ-APRESENTAÇÃO CHICO DO FORRÓ 
(CONTEUDO: MÚSICAS NORDESTINAS E ARTISTAS DA TERRA TRAZENDO FORRO PÉ DE SERRA 
E A CULTURA POPULAR LOCAL E BRASILEIRA); DAS 08:00 ÀS 12:00 PROGRAMA SUPER MANHÃ 
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- APRESENTAÇÃO DILMASIO SOUSA (CONTEUDO: MUSICAS INFORMAÇÕES INTERATIVIDADE 
E JORNALISMO EM UMA MANHÃ DE NOTICIAS DA REGIÃO DO BRASIL E DO MUNDO); 12:00 ÀS 
13:30 PROGRAMA DEBATE LIVRE - APRESENTAÇÃO, RUY SIQUEIRA, ISAAC SILVA E 
MARQUINHOS ARAGÃO (CONTEUDO: UM PROGRAMA PARA TODA COMUNIDADE DESCUTIR 
OS PROBLEMAS DO DIA A DIA); DAS 14:00 ÀS 16:00 PROGRAMA SHOW DA TARDE -
APRESENTAÇÃO ROBSON SILVA (CONTEUDO: MUSICAS CONTEMPORANEAS MISTURA 
ALTERNATIVA E FLASH BACK); DAS 16:00 ÀS 17:00 PROGRAMA ALTERNATIVO NEWS - 
APRESENTAÇÃO MARQUINHOS ARAGÃO (CONTEUDO: VEM TRAZENDO OS SUCESSOS DA MPB 
E JOVEM GUARDA); DAS 17:00 ÀS 18:00 PROGRAMA EXPRESSO 87 - APRESENTAÇÃO ALDIJANIO 
E ALBERTO (CONTEUDO: O MELHOR DA MUSICA BRASILEIRA, SORTEIOS DE PREMIOS E 
INTERATIVIDADE COM OS OUVINTES); DAS 18:00 ÀS 19:00 PROGRAMA UNÇÃO E LOUVOR, 
APRESENTAÇÃO JOSÉ ( CONTEUDO: MUSICAS GOSPEL, ORAÇÃO E A PREGAÇÃO DA PALAVRA 
DE DEUS); DAS 19:00 ÀS 20:00 A VOZ DO BRASIL (CONTEUDO: AS NOTICIAS DO PODER 
JUDICIÁRIO, EXECUTIVO E LEGISLATIVO); ); DAS 20:00 ÀS 23:00 PROGRAMA TOQUE LEVE - 
APRESENTAÇÃO GUTEMBERG MINEIRO (CONTEUDO: MUSICAS ROMANTICAS, LOCAIS E 
INTERNACIONAIS). 

QUARTA-FEIRA - DAS 6:00 ÀS 08:00 PROGRAMA FORRO BODÓ-APRESENTAÇÃO CHICO DO 
FORRÓ (CONTEUDO: MÚSICAS NORDESTINAS E ARTISTAS DA TERRA TRAZENDO FORRO PÉ DE 
SERRA E A CULTURA POPULAR LOCAL E BRASILEIRA); DAS 08:00 ÀS 12:00 PROGRAMA SUPER 
MANHÃ - APRESENTAÇÃO DILMASIO SOUSA (CONTEUDO: MUSICAS INFORMAÇÕES 
INTERATIVIDADE E JORNALISMO EM UMA MANHÃ DE NOTICIAS DA REGIÃO DO BRASIL E DO 
MUNDO); 12:00 ÀS 13:30 PROGRAMA DEBATE LIVRE - APRESENTAÇÃO, RUY SIQUEIRA, ISAAC 
SILVA E MARQUINHOS 

ARAGÃO (CONTEUDO: UM PROGRAMA PARA TODA COMUNIDADE DESCUTIR OS PROBLEMAS 
DO DIA A DIA); DAS 13:00 ÀS 14:00 PROGRAMA COISAS DO SERTÃO - APRESENTAÇÃO 
MAURILIO ABOIADOR (CONTEUDO: O MELHOR DAS MUSICAS E CANÇÕES DE VAQUEJADA DO 
NORDESTE BRASILEIRO); DAS 14:00 ÀS 16:00 PROGRAMA SHOW DA TARDE -APRESENTAÇÃO 
ROBSON SILVA (CONTEUDO: MUSICAS CONTEMPORANEAS MISTURA ALTERNATIVA E FLASH 
BACK); DAS 16:00 ÀS 17:00 PROGRAMA ALTERNATIVO NEWS - APRESENTAÇÃO MARQUINHOS 
ARAGÃO (CONTEUDO: VEM TRAZENDO OS SUCESSOS DA MPB E JOVEM GUARDA); DAS 17:00 
ÀS 18:00 PROGRAMA EXPRESSO 87 - APRESENTAÇÃO ALDIJANIO E ALBERTO (CONTEUDO: O 
MELHOR DA MUSICA BRASILEIRA, SORTEIOS DE PREMIOS E INTERATIVIDADE COM OS 
OUVINTES); DAS 18:00 ÀS 19:00 PROGRAMA JATAUBA PARA CRISTO - APRESENTAÇÃO PASTOR 
JOANES SILVA (CONTEUDO: MUSICAS GOSPEL, ORAÇÕES E MOMENTO DE FALAR COM DEUS); 
DAS 19:00 ÀS 20:00 A VOZ DO BRASIL (CONTEUDO: AS NOTICIAS DO PODER JUDICIÁRIO, 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO); ); DAS 20:00 ÀS 23:00 PROGRAMA TOQUE LEVE - APRESENTAÇÃO 
GUTEMBERG MINEIRO (CONTEUDO: MUSICAS ROMANTICAS, LOCAIS E INTERNACIONAIS). 

QUINTA-FEIRA - DAS 6:00 ÀS 08:00 PROGRAMA FORRO BODÓ-APRESENTAÇÃO CHICO DO 
FORRÓ (CONTEUDO: MÚSICAS NORDESTINAS E ARTISTAS DA TERRA TRAZENDO FORRO PÉ DE 
SERRA E A CULTURA POPULAR LOCAL E BRASILEIRA); DAS 08:00 ÀS 12:00 PROGRAMA SUPER 
MANHÃ - APRESENTAÇÃO DILMASIO SOUSA (CONTEUDO: MUSICAS INFORMAÇÕES 
INTERATIVIDADE E JORNALISMO EM UMA MANHÃ DE NOTICIAS DA REGIÃO DO BRASIL E DO 
MUNDO); 12:00 ÀS 13:30 PROGRAMA DEBATE LIVRE - APRESENTAÇÃO, RUY SIQUEIRA, ISAAC 
SILVA E MARQUINHOS ARAGÃO (CONTEUDO: UM PROGRAMA PARA TODA COMUNIDADE 
DESCUTIR OS PROBLEMAS DO DIA A DIA); 13:30 ÀS 14:00 PROGRAMA RADIO ESPORTE -
APRESENTAÇÃO ZUCA LIMA (CONTEUDO: NOTICIAS DO ESPORTE LOCAL NACIONAL E 
INTERNACIONAL) ); DAS 14:00 ÀS 16:00 PROGRAMA SHOW DA TARDE -APRESENTAÇÃO 
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ROBSON SILVA (CONTEUDO: MUSICAS CONTEMPORANEAS MISTURA ALTERNATIVA E FLASH 
BACK); DAS 16:00 ÀS 17:00 PROGRAMA ALTERNATIVO NEWS - APRESENTAÇÃO MARQUINHOS 
ARAGÃO (CONTEUDO: VEM TRAZENDO OS SUCESSOS DA MPB E JOVEM GUARDA); DAS 17:00 
ÀS 18:00 PROGRAMA EXPRESSO 87 - APRESENTAÇÃO ALDIJANIO E ALBERTO (CONTEUDO: O 
MELHOR DA MUSICA BRASILEIRA, SORTEIOS DE PREMIOS E INTERATIVIDADE COM OS 
OUVINTES); DAS 18:00 ÀS 19:00 HORARIO COMPUTADORIZADO; DAS 19:00 ÀS 20:00 A VOZ DO 
BRASIL (CONTEUDO: AS NOTICIAS DO PODER JUDICIÁRIO, EXECUTIVO E LEGISLATIVO); ); 
DAS 20:00 ÀS 23:00 PROGRAMA TOQUE LEVE - APRESENTAÇÃO GUTEMBERG MINEIRO 
(CONTEUDO: MUSICAS ROMANTICAS, LOCAIS E INTERNACIONAIS). 

SEXTA-FEIRA - DAS 6:00 ÀS 08:00 PROGRAMA FORRO BODÓ-APRESENTAÇÃO CHICO DO FORRÓ 
(CONTEUDO: MÚSICAS NORDESTINAS E ARTISTAS DA TERRA TRAZENDO FORRO PÉ DE SERRA 
E A CULTURA POPULAR LOCAL E BRASILEIRA); DAS 08:00 ÀS 12:00 PROGRAMA SUPER MANHÃ 
- APRESENTAÇÃO DILMASIO SOUSA (CONTEUDO: MUSICAS INFORMAÇÕES INTERATIVIDADE 
E JORNALISMO EM UMA MANHÃ DE NOTICIAS DA REGIÃO DO BRASIL E DO MUNDO); 12:00 ÀS 
13:30 PROGRAMA DEBATE LIVRE - APRESENTAÇÃO, RUY SIQUEIRA, ISAAC SILVA E 
MARQUINHOS ARAGÃO (CONTEUDO: UM PROGRAMA PARA TODA COMUNIDADE DESCUTIR 
OS PROBLEMAS DO DIA A DIA); DAS 14:00 ÀS 16:00 PROGRAMA AGITO 87 
(COMPUTADORIZADO); DAS 16:00 ÀS 17:00 PROGRAMA ALTERNATIVO NEWS - APRESENTAÇÃO 
MARQUINHOS ARAGÃO (CONTEUDO: VEM TRAZENDO OS SUCESSOS DA MPB E JOVEM 
GUARDA); DAS 17:00 ÀS 18:00 PROGRAMA EXPRESSO 87 - APRESENTAÇÃO ALDIJANIO E 
ALBERTO (CONTEUDO: O MELHOR DA MUSICA BRASILEIRA, SORTEIOS DE PREMIOS E 
INTERATIVIDADE COM OS OUVINTES); DAS 18:00 ÀS 19:00 (HORARIO COMPUTADORIZADO); 
DAS 19:00 ÀS 20:00 A VOZ DO BRASIL (CONTEUDO: AS NOTICIAS DO PODER JUDICIÁRIO, 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO); ); DAS 20:00 ÀS 23:00 PROGRAMA TOQUE LEVE - APRESENTAÇÃO 
GUTEMBERG MINEIRO (CONTEUDO: MUSICAS ROMANTICAS, LOCAIS E INTERNACIONAIS). 

SABADO - DAS 06:00 ÀS 07:00 PROGRAMA A HORA DO GONZAGÃO - APRESENTAÇÃO CHICO DO 
FORRÓ (CONTEUDO: CANTORIA NA VIOLA E CANÇÕES QUE FALAM DA VIDA); DAS 08:00 ÀS 
09:30 PROGRAMA FATOS DE VAQUEJADA - APRESENTAÇÃO BIOZINHO ABOIADOR 
(CONTEUDO: O MELHOR DA VAQUEJADA POEMAS E VERSOS E INTERATIVIDADE); DAS 09:30 
ÀS 11:00 PROGRAMA TOQUE MUSICAL - APRESENTAÇÃO ZE DE LULU (CONTEUDO: MISTURA 
DE RITMOS PROGRAMA PARA TODAS AS IDADES); DAS 11:00 ÀS 12:00 ( COMPUTADORIZADO); 
DAS 12:00 ÀS 14:00 PROGRAMA VALE DA BENÇÃO - APRESENTAÇÃO PASTOR JUNIOR 
PITAGORAS (CONTEUDO: MUSICAS GOSPEL ORAÇÕES E PREGAÇÃO DA PALAVRA DE DEUS); 
DAS 14:00 ÀS 16:00 A HORA DO BREGA - APRESENTAÇÃO TOINHO ELETRICISTA ( CONTEUDO: 
TRAZENDO O MELHOR DAS MUSICAS ROMANTICAS BREGAS INTERAGINDO COM O PUBLICO); 
DAS 16:00 ÀS 18:00 PROGRAMA ARRAIÁ DO JATOBÁ - APRESENTAÇÃO CHICO DO FORRÓ 
(CONTEUDO: PROGRAMA VOLTADO PARA A COMUNIDADE QUE TRAZ ARTISTAS DA TERRA 
TOCANDO E CANTANDO AO VIVO); DAS 18:00 ÀS 19:00 PROGRAMA DA IGREJA BATISTA 
(CONTEUDO: UM MOMENTO DE COMUNHÃO COM DEUS, ORAÇÕES TESTEMUNHOS DE FÉ E 
MUSICAS); DAS 19:00 ÀS 23:00 SABADÃO SERTANEJO APRESENTAÇÃO RUY SIQUEIRA 
(CONTEUDO: RAIZES SERTANEJAS)RELEMBRANDO A VIDA PASSANDO MUSICAS E CONTANDO 
HISTORIAS DO REI DO BAIÃO LUIZ LULA GONZAGA); DAS 07:00 ÀS 08:00 PROGRAMA CANÇÕES 
E VIOLA - APRESENTAÇÃO MARCIANO (CONTEUDO: TRAZENDO O MELHOR DA 

DOMINGO - DAS 06:00 ÀS 07:00 ENCONTRO DE VIOLAS - APRESENTAÇÃO MARCIANO E BIU 
NOGUEIRA (CONTEUDO: O MELHOR DOP REPENTE E CANTORIA DE VIOLAS); DAS 07:00 ÀS 
08:00 TRANSMISSÃO DA SANTA MISSA DIRETO DA IGREJA MATRIZ; DAS 08:30 ÀS 10:30 
PROGRAMA CLUBE DO REI, APRESENTAÇÃO GALEGO DE MELO (CONTEUDO: MUSICAS E 
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HISTORIAS DO REI ROBERTO CARLOS); DAS 10:30 ÀS 12:00 MUSICAS VARIADAS; DAS 12:00 ÀS 
14:00 PROGRAMA DO ISAAC SILVA (CONTEUDO: MUSICAS ROMANTICAS E PAGODE); DAS 14:00 
ÀS 19:00 MUSICAS COMPUTADORIZADAS VARIADAS; DAS 19:00 ÀS 23:00 PROGRAMA BATEU 
SAUDADE COM RUY SIQUEIRA (CONTEUDO: O MELHOR DA JOVEM GUARDA QUE MARCARAM 
EPOCAS). 

CONCLUSÃO: Após analise no Estatuto e leis de Radio Difusão Comunitária explicada pelo Sr. José Romério 
Chaves – Diretor Presidente, que encaminhou todas as documentações ao Ministério das Comunicações para 
outorga de nossa Radio a mais de 10 anos atrás, e que a mesma hoje e de grande importância para nossa 
comunidade, concluímos que a Jataúba-fm cumpre todas as finalidades de uma radio comunitária, conforme 
relatado acima citado em suas atividade e programações. 

Obs: Ressalva: Alguns horários estão só programados pelo computador e se possível preencher com novos 
programas culturais, bem como alguns programas não ultrapassarem seu tempo determinado. Sendo assim com 
todos os presentes em consonância. Decidimos aprovar com ressalva o presente relatório da Associação e 
Movimento Comunitário de Jataúba. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4189/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.003166/2017-55, de interesse da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO
DE JATAÚBA, sediada em Jataúba/PE, para renovação da outorga referente ao
período de 24 de dezembro de 2007 a 24 de dezembro de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2628878 e o código CRC 904ED61B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4189/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.003166/2017-55 - Nº SEI: 2628878
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4209/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA (​CNPJ n°
05.102.928/0001-09)
Rua Vereador Pedro Doca, nº 116 - Bairro: Centro
55180000 / Jataúba – PE
 

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.003166/2017-55.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 24
de dezembro de 2007 a 24 de dezembro de 2017, protocolizado sob o nº
01250.003166/2017-55, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2629547 e o código CRC A801A1C4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4209/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.003166/2017-55 - Nº SEI: 2629547
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Correspondência Eletrônica - 2651496

Data de Envio: 
  15/02/2018 10:17:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    jataubafm@hotmail.com
    romeriochaves@hotmail.com
    sevebento@hotmail.com
    clementeruy@hotmail.com
    dilmasiosousa@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003166/2017-55

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2629547.html
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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27/11/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.102.928/0001-09

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/05/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE JATAUBA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOJAT 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DR PETRONIO BARBOSA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
55.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JATAUBA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 3746-1190 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/11/2018 às 10:46:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE JATAUBA

CNPJ: 05.102.928/0001-09

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:56:39 do dia 27/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 27/12/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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27/11/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE JATAUBA
CNPJ: 05.102.928/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 11:10:01 do dia 27/11/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 26/05/2019.
 Código de controle da certidão: 4E02.F371.09DD.1D44

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE JATAUBA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 05.102.928/0001-09

Certidão nº: 163149706/2018

Expedição: 27/11/2018, às 11:15:15

Validade: 25/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE JATAUBA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.102.928/0001-09, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 26094/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.003166/2017-55.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataúba,
estado de Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da autorização
(proc. 01250.011911/2017-30 evento SEI 1708611), em 02/03/2017, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 24/11/2017. Portanto, o
pedido é tempestivo. 

 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar

Nota Técnica 26094 (3615100)         SEI 01250.003166/2017-55 / pg. 14



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

- Não está
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria. Para
isto, acertar o texto do
Art. 12 "... permitida
uma única reeleição
para qualquer um dos
cargos".

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
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no DOU
de

21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de Eleição.

Cópia da Ata de Eleição da
atual
Diretoria (a ata que elegeu o
sr. José Romério Chaves
como Diretor
Presidente), devidamente
registrada no Registro Civil
de Pessoas
Jurídicas, constando todos
os cargos previstos
no Estatuto Social,
informando a data de
início e data de final da
atual gestão conforme
previsto no ES.
Alerta-se que
nenhum membro eleito
poderá fazer parte/ou ter
cargo junto a Diretório de
Partido Político ou ter
qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar,
religioso, econômico, (art.
131, inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU de
21/9/2015).

Observação: o registro
deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG, CPF e número do
título

de eleitor de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar
cópia legível do RG e
CPF, e o
número do título de
eleitor de
todos os membros da
Diretoria.
Não será aceita cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).
Observação: Para o RG
que já
contém o CPF, fica este
dispensado de
apresentação. 

Enviar relatório resumido
elaborado pelo Conselho
Comunitário, datado de
2018, contendo a grade
de programação e a
avaliação dos programas
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

veiculados, considerando
as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria. O relatório
deverá ser assinado por
todos os cinco
(5)membros do Conselho,
com a indicação
das respectivas
entidades representadas
pelos membros,

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Enviar comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS),
consultando o sítio
da Caixa Econômica
Federal.

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
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k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 27/11/2018, às 11:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3615100 e o código CRC B9F11179.

Minutas e Anexos

Requerimento de Renovação Anexo 5 (evento SEI 3617210 ) 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 3615100
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios - Bloco R,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 47194/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
José Romério Chaves
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA
(CNPJ nº 05.102.928/0001-09)
Rua São Sebastião nr 170-A  , Bairro Centro     (Estúdio da Rádio Jataúba FM)
​55180-000 / Jataúba – PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.003166/2017-55.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26094/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3620613 e o código CRC D6B08782.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47194/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.003166/2017-55 - Nº SEI: 3620613
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Correspondência Eletrônica - 3663347

Data de Envio: 
  06/12/2018 18:52:50

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    jataubafm@hotmail.com
    romeriochaves@hotmail.com
    sevebento@hotmail.com
    clementeruy@hotmail.com
    dilmasiosousa@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003166/2017-55 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3620613.html
    Nota_Tecnica_3615100.html
    Requerimento_3617210_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 05102928/0001-09
Razão Social: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA
Nome Fantasia:ASSOJAT
Endereço: R DR PETRONIO BARBOSA SN CASA / CENTRO / JATAUBA / PE /

55180-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 01/02/2019 a 02/03/2019
 
Certificação Número: 2019020117593708712617
 
 
Informação obtida em 18/02/2019, às 11:24:15.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.003166/2017

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE JATAUBA

19 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: JATAÚBA/PE

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSÉ ROMÉRIO CHAVES 688.464.524-53 Diretor Presidente 21/12/2018
21/12/2022

(81) 81273989
(81) 91671186
(81) 81273989
(81) 91671186

Clemente Ruy de Siqueira 769.808.474-49 Diretor de
Operações

21/12/2018
21/12/2022

José Francisco de Oliveira 589.987.054-00 Diretor
Administrativo

21/12/2018
21/12/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9126/01/2004

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo digitalizado.
Req. Renov. Anexo V: 02/03/2017  01250.000216/2019-12 SEI 3737732 fl 1-2
Decl. Conf.: 01250.011911/2017-30 SEI 1708612 fl 1
ES: 23/03/2017   01250.000216/2019-12 SEI 3737729 fls 1-5
Ata eleição: 21/12/2018 4anos 01250.000216/2019-12 SEI 3737728 fls 1-2
Comprov. maioridade e nacionalidade: 01250.000216/2019-12 SEI 3737735 3737736 3737737 fl 1
CNPJ:  01250.003166/2017-55 SEI 3620088 fl 1
CND Anatel:  01250.003166/2017-55 SEI 3620237 fl 1
Relatório do Conselho Comunitário: 01250.000216/2019-12 SEI 3737733 fls 1-12
CND INSS e RFB: 01250.003166/2017-55 SEI 3620383 fl 1
CND FGTS:  01250.003166/2017-55 SEI 3859591 fl 1
CND TST: 01250.003166/2017-55 SEI 3620449 fl 1
TSE: Sem vínculo para todos
TRF5 RN Criminal e Eleitoral: NC para todos
TJ RN Civel e Criminal: NC para todos

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 118/02/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3862221

Data de Envio: 
  19/02/2019 08:24:40

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 01250.003166/2017-55

Mensagem: 
  
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.003166/2017-55

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA
(ASSOJAT), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JATAÚBA
PE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina - URSC 
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19/02/2019 Gmail - Fwd: Informação sobre existência de PAI processo 01250.003166/2017-55
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Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Fwd: Informação sobre existência de PAI processo 01250.003166/2017-55 

cgrc.sei@mctic.gov.br <cgrc.sei@mctic.gov.br> 19 de fevereiro de 2019 10:56
Para: Airton Jose Ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>
Cc: Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Prezado, 
 
Segue resposta da CGFI. 
 
Att, 
 
Natália 
 
----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 19 de fevereiro de 2019 9:57:57 
Assunto: Re: Informação sobre existência de PAI processo 01250.003166/2017-55 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo:  
 
Registros de PAIs ativos: 
 
53900.024250/2014 
•        Em trâmite; 
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade. 
 
53532.001333/2015 
•        Em trâmite; 
•        Processo aguardando recurso. 
•        Irregularidade: Art. 40, inciso XXII do Decreto 2.615/98; 
•        Data da infração: 22/01/2015; 
 
 
 
Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 
 
NADA CONSTA 
 
 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 
 
 
----- Mensagem original ----- 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 19 de fevereiro de 2019 8:24:41 
Assunto: Informação sobre existência de PAI processo 01250.003166/2017-55 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
 
  
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 
 
Processo nº: 01250.003166/2017-55 
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA  (ASSOJAT), autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JATAÚBA – PE, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 
 
  
 
Atenciosamente, 
 
Aírton José Ruschel 
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina - URSC 
--  
LIlian Magalhães de Misquita Vieira  
 
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC  
 
Ramal: 6811 
 

SRD - JATAÚBA.pdf 
228K
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Jataúba Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA CNPJ: 05.102.928/0001-09
Nome Fantasia: RÁDIO JATAÚBA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DR. PETRÔNIO BARBOSA Número: S/N
Telefone: (81) 37461063 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05102928000109 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 55180000 Logradouro: RUA DR. PETRÔNIO BARBOSA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Jataúba Distrito: SubDistrito:

Telefone: 81 37461063 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 55180000 Logradouro: RUA DR. PETRÔNIO BARBOSA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Jataúba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2007 Data Limite Instalação: 24/06/2008

Número do Processo: 531000001522004 Fistel: 50403889006

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

685 PortariaPortaria  MCMC  23/10/2006 26/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

66969 ATOATO  CMPRLCMPRL  04/09/2007 17: 06/09/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

395 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/12/2007 24/12/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 

SRD menu  ajuda 
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131 ATOATO  CMPRLCMPRL  11/01/2008 15: 14/01/2008 de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA - CNPJ/CPF
(05.102.928/0001-09) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: JATAÚBA/PE Canal: 200
Indicativo: ZYX826

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 01250.003166/2017-55.

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 20/02/2019, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3863565 e o código CRC 382B173C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 3863565

Despacho CGRC_REG_SC 3863565         SEI 01250.003166/2017-55 / pg. 17



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 2450/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.003166/2017-55.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, na
localidade de Jataúba, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº 685,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 26/10/2006, e Decreto Legislativo nº
395, publicado no DOU de 24/12/2007.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/11/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 02/03/2017, proc. 01250.000216/2019-12 SEI
3737732 fls 1-2, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

Associação e Movimento Comunitário de Jataúba​         

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: José Romério Chaves
Diretor de Operações: Clemente Ruy de Siqueira
Diretor Administrativo: José Francisco de Oliveira                                                
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação
tempestivo.

01250.000216/2019-12
SEI 3737732 fls 1-2

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

           Sim

2
Estatuto social atualizado e registrado
no Livro A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.000216/2019-12
SEI 3737729 fls 1-5

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.000216/2019-12
SEI 3737728 fls 1-2

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

01250.000216/2019-12
SEI 3737735 ; 3737736 ;
3737737 ; fl 1

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018).

01250.000216/2019-12
SEI 3737733 fls 1-12

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento
da estação.

01250.011911/2017-30
SEI 1708612 fl 1
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

01250.003166/2017-55
SEI 3620088 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

01250.003166/2017-55
SEI 3620237 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade
da entidade com a Seguridade Social e
com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

01250.003166/2017-55
SEI 3859591 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos
da entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

01250.003166/2017-55
SEI 3620383 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

01250.003166/2017-55
SEI 3620449 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações.
01250.003166/2017-55
SEI 3863326 ; 3863340 ;
fls 1-2

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, conforme evento SEI
3863565, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.  

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
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encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (inserir link do Parecer).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.003166/2017-55,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação e Movimento Comunitário de
Jataúba, inscrita no CNPJ nº 05.102.928/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 24 de dezembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jataúba, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2450/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2017, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário de Jataúba, CNPJ nº 05.102.928/0001-09, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataúba,
estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 11/03/2019, às 13:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/03/2019, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nota Técnica 2450 (3862531)         SEI 01250.003166/2017-55 / pg. 22



Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3862531 e o código CRC D9E0974D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 3862531
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 01250.003166/2017-55

Entidade: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos O

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 2450/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3862531), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA ,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária e Jataúba, estado de
Pernambuco, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/03/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3973880 e o código CRC 83DE7347.

 
Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.003166/2017-55,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação e Movimento Comunitário de
Jataúba, inscrita no CNPJ nº 05.102.928/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 24 de dezembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jataúba, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2450/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2017, a autorização outorgada à Associação e Movimento
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Comunitário de Jataúba, CNPJ nº 05.102.928/0001-09, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataúba,
estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 3973880
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.003166/2017-55
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, CNPJ nº
05.102.928/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436952 e o código CRC 5A43C8D9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4436952
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4766/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2017, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário de Jataúba, CNPJ nº 05.102.928/0001-09, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataúba,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626990 e o código CRC 51EE5D28.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4626990
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:50:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035377 ATO PORTARIA Nº 4761 MIN.rtf
04b6f45135171e36
d3ef09ec0cb28c4d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035378 ATO PORTARIA Nº 4762 MIN.rtf
06d9f8c1638ac491
863d1d261cffc633

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035379 ATO PORTARIA Nº 4763 MIN.rtf
605f384e2b411d9a
f55470c1ec4584d4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035380 ATO PORTARIA Nº 4764 MIN.rtf
bc84b6b43c01c4d0
a156dee4061fe265

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035381 ATO PORTARIA Nº 4765 MIN.rtf
0e59c5c2c35c3c1d
49e07de7ceac4ce0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035422 ATO PORTARIA Nº 4766 MIN.rtf
a55d9df5c031e560
22a07289f0a718b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035423 ATO PORTARIA Nº 4767 MIN.rtf
5a0bb7f99e27ed95
d06b7b294fc9fbaf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035424 ATO PORTARIA Nº 4768 MIN.rtf
440ddd7d6c957869
26712127bab67365

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035425 ATO PORTARIA Nº 4752 MIN.rtf
e22dfafd0aa5beef
cf0b4545a7e1e44a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
76af43b0d87988bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
e48a4947b483713b
0d360125441996bd

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
ba8510a8dd2d5c60
940d4e4cf8747bd1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
ada99200ad23a27c
3dcfa5b811b1be14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Tabuleiro , CNPJ nº
80.294.408/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Matinhos, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.763-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.764-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.765-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, CNPJ nº
03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.766-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, CNPJ nº
05.102.928/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.767-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº
04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.768-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal,
inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.013-SEI, DE 12 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
nº 01250.010441/2019-59, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Movimento Comunitária Rádio Educativa FM de
Cuiabá - MT, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Bahia, s/n° -
Praça Cultural do CPA II para a Avenida Brasil, esquina com Rua Mimoso, s/n° - CPA-II, na
localidade de Cuiabá / MT. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 281
/ 2005 publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2005, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 204 / 2006, publicado no Diário Oficial da União
em 26 de maio de 2006, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53690.000142/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
15°33'30"S e longitude 56°02'53"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 793-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos
da TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.199.664/0001-70,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na localidade de JAGUARIBE/CE, por
meio do canal 32 (trinta e dois), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2º Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.066082/2018-
11 e da Nota Técnica nº 14700/2019/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 837-SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria nº 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.007440/2018-46,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 14026/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Homologar a devolução à União, a partir de 09.02.2018, da frequência 1260
MKHz, outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VALE DO JAGUARIBE LTDA para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limoeiro do Norte, no
estado do Ceará

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 841-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da TV STUDIOS DE JAÚ S/A ,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.931.645/0001-37, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP, por meio do canal 24 (vinte e quatro),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.040095/2019-
33 e da Nota Técnica nº 15247/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 880-SEI, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n.° 01250.018649/2019-16, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RADIO
CONFEDERACAO VALENCIANA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município de VALENÇA DO PIAUI-PI, utilizando o canal n.° 215
(duzentos e quinze), classe C, nos termos da Nota Técnica n.° 15819/2019/SEI-MC TIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

AT O S DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado:

Nº 5.655 - RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ: 13019295000432.

Nº 5.739 - JORIMA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ: 08609047000240.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 5.740, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência à CARAJAS SEGURANCAS LTDA,
CNPJ 29758317000173, associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.003166/2017-55.

Entidade: Associação e Movimento Comunitário de Jataúba.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4766 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação e
Movimento Comunitário de Jataúba para o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 01250.003166/2017-55,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669719 e o código CRC 53693FB1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4669719
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EM nº 01316/2019 MCTIC
 

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  01250.003166/2017-55,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.766, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  20/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, inscrita no CNPJ nº 05.102.928/0001-09, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária  
na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2450/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43106/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.003166/2017-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823353 e o código CRC E885B0B1.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4823353
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